
Rio de Janeiro, 13 de junho de 2022.

Comitê Consultivo Emergencial do INES

CARTA DE RECOMENDAÇÃO DO CECINES

À Direção e a toda Comunidade do INES

Assunto: Ascensão dos casos de COVID-19 no Estado do Rio de Janeiro

De: CECINES

Para: DIRGE

O Comitê Consultivo Emergencial do INES - CECINES - homologado pela Portaria

078, de 17 de março de 2020, reuniu-se no dia 13 de junho de 2022, para dar continuidade às

discussões referentes ao cenário atual da emergência em saúde pública, decorrente do

Coronavírus, causador da doença COVID19, e suas interfaces com as particularidades

institucionais do Instituto Nacional de Educação de Surdos – INES.

Nas últimas semanas, como demonstrado pelos principais órgãos de

monitoramento da COVID-19 no Brasil, tem havido um aumento do número de casos e,

consequentemente, na fila de espera para atendimento nos órgãos hospitalares da prefeitura

da cidade do Rio de Janeiro. Solicitamos que a DIRGE reforce aos chefes de Departamento

e aos inspetores de alunos que orientem as pessoas a transitarem no Instituto, usando

corretamente as máscaras (cobrindo nariz e boca).

Reiteramos a necessidade do cumprimento das orientações apresentadas na

cartilha de Retorno às aulas, no sentido de que pessoas que apresentarem os sintomas



descritos no documento deverão comunicar à chefia imediata e não comparecer ao INES,

além de realizar o teste de pesquisa direta de SARS CoV2 na unidade básica de saúde

mais próxima de sua moradia.

Orientamos à DIREÇÃO que reforce aos chefes de setor e à comunidade e a seus

funcionários e alunos a importância de tomarem a dose de reforço da vacina COVID-19 e da

vacina da Gripe.

A CECINES entende o empenho de todos em relação às medidas de prevenção e

lembra que a pandemia não acabou e que algumas pessoas infectadas e curadas da doença

apresentam sintomas clínicos que permanecem por um longo período, chamado: COVID-

LONGA.

A CECINES está aberta a qualquer esclarecimento.

https://bigdata-covid19.icict.fiocruz.br/


